
pagamento aos terceirizados da

Secretaria Municipal de

de Farias, solicita informações sobre

Em resposta ao requisitado,

Cambé

Prefeitura Municipal de Cambé
Gabinete do Prefeito

OFÍCIO N° 343/2024-GP

Cambé, 24 de abril de 2024.

Ao Exmo Sr.
LEONILDO APARECIDO JULIÃO
Presidente da Câmara Municipal
Cambé - Pr

Prezado Senhor,

Câmara Municipal de Cambé
Esiado do Paraná

mimoLO w.

i*r«ilt«n4ísla______ L/J )

Em atendimento ao Pedido de Informação n°03/2024 desta

Casa Legislativa, onde Vossa Excelência, a pedido do Vereador Isaias Proença

Administração esclarece as dúvidas trazidas através da Comunicação Interna 

12/2024 em anexo.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

(documento assinado digitalmente)
Conrado Scheller
Prefeito Municipal

empresa LIMPATEC, que presta serviço ao Município.
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Prefeitura Municipal de Cambé
_______________________________________ ESTADO DO PARANÁ________________________________________

Secretaria Municipal de Administração

COMUNICAÇÃO INTERNA 012/2024

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta a comunicação interna 031/2024 que trata sobre denuncias de que a 
empresa terceirizada LIMPATEC não vem honrando com o pagamento dos salários e vale 
alimentação dentro das datas previstas, informamos que foi aberto em 20 de março de 
2024 processo Administrativo de Responsabilização, onde a empresa citada foi notificada 
a apresentar defesa dos fatos já relatados em momento anterior.

Assim, caso persista a conduta da empresa poderá ser aplicada além da rescisão 
contratual, multa, cumulativante com o impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e Declaração de Idoneidade diante da gravidade dos fatos.

Quanto a não entrega de holerites aos funcionários, até o momento não temos esta 
informação. Desta forma orientamos que os funcionários que eventualmente não recebem 
o holerites primeiramente solicitem ao preposto da empresa, e não tendo retorno, que seja 
realizada ouvidoria ou relatem o problema à Secretaria onde estivem lotados.

Sem mais para o momento;

Cambé, 22 de abril de 2024.

PAULO HUMBERTO PIZAIA NETO
Secretário Municipal de Administração
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Assinado eletronicamente por:
* PAULO HUMBERTO PIZAIA NETO (***.131.709-**)

em 22/04/2024 08:16:45 com assinatura avançada (AC CIGA)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço: 
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